
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.375.665 - PR (2013/0113813-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE)

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : DANIEL GOMES SIMON 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO 
FALSO E DESCAMINHO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO NA 
ORIGEM. INCIDÊNCIA  DAS SÚMULAS N. 7/STJ E N. 83/STJ. AGRAVO 
DESPROVIDO.

– O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido 
de que um crime de maior gravidade, assim considerado pela pena 
abstratamente cominada, pode ser absorvido, por força do princípio da 
consunção, por crime de menor gravidade, quando utilizado como mero 
instrumento para consecução deste último, sem mais potencialidade lesiva. 
Incidência da Súmula n. 83/STJ.

– Reconhecido pelas instâncias ordinárias que o uso de 
documento falso teve unicamente o propósito de facilitar a ilusão dos tributos 
devidos pela entrada das mercadorias em território nacional, a revisão do 
julgado, quanto ao ponto, é tarefa que demandaria, necessariamente, incursão 
no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo óbice da Súmula n. 
7 deste Tribunal.  

Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior 
(Presidente), Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Brasília, 21 de agosto de 2014(data do julgamento).

MINISTRA MARILZA MAYNARD  

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE)  

Relatora
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.375.665 - PR (2013/0113813-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE)

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : DANIEL GOMES SIMON 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE): 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão de fls. 296-299, por 

mim proferida, em que neguei seguimento ao recurso por estar o acórdão recorrido em 

sintonia com a jurisprudência deste Tribunal Superior.

Alega o agravante, em síntese, que "o delito em questão não pode ser 

considerado meio necessário ou parte da execução do crime de descaminho, tendo em vista 

que ocorreu em local e momento distinto, o que afastaria a tese de que um crime foi utilizado 

como mero meio para a perfectibilização de outro" (fl. 310).

Ressalta qua a pena aplicada à falsificação é mais grave que a do descaminho.

Requer a reconsideração do decisum ou o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado. 

É o relatório. 
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.375.665 - PR (2013/0113813-1)
  

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE) (Relatora): 

Nada obstante o empenho do agravante mantenho o decisum por seus próprios 

fundamentos. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região analisando todo acervo probatório 

dos autos concluiu que a conduta perpetrada pelo denunciado configurou meio para a 

realização de crime contra a ordem tributária. Confira-se, nesse sentido, o seguinte trecho do 

acórdão recorrido (fls. 234/237):

"Pois bem. Quanto ao objeto do recurso interposto, qual seja, a 
rejeição da exordial em relação à suposta prática do delito tipificado no artigo 
293, § 1º, inciso I, do Código Penal, tenho que o magistrado singular agiu bem.

Em primeiro lugar, resta evidente, já nesta fase de recebimento 
da denúncia, que a conduta supostamente praticada por DANIEL GOMES 
SIMON visava facilitar a importação das mercadorias estrangeiras adquiridas.

Desse modo, para analisar a aplicabilidade do princípio da 
consunção ao presente caso, deve ser verificada a potencialidade lesiva do 
documento espúrio, porquanto o crime de falsidade somente pode ser 
absorvido se sua aptidão de causar dano exaurir-se no crime final 
(descaminho), para o qual supostamente estaria voltado o dolo do agente.

As duas Turmas criminais deste Regional vêm firmando 
entendimento no sentido de que não remanesce a possibilidade de punição pelo 
uso de DBA ilegítima quando este tem por fim a prática de descaminho cuja 
tipicidade é afastada:

(...).
Por todo o exposto, afastada a tipicidade do delito de descaminho, 

não remanesce a persecução penal pelo crime-meio, quando este é 
considerado antecedente lógico do crime contra a Administração Pública e não 
apresenta potencialidade lesiva autônoma.

Desse modo, se o uso da Declaração de Bagagem 
Acompanhada falsa exauriu no descaminho, e se este foi arquivado por 
atipicidade, deve ser mantida a rejeição da denúncia quanto à suposta 
falsidade.

Nesses termos, voto no sentido de negar provimento ao recurso 
criminal em sentido estrito."
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Diante dessa conclusão que, diga-se de passagem, não pode ser alterada em 

recurso especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, o entendimento do Tribunal de origem 

encontra-se em harmonia com a jurisprudência deste Tribunal Superior. Confiram-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES 
CONTRA A FÉ PÚBLICA. FALSIFICAÇÃO DE PAPÉIS PÚBLICOS. SELO 
DE IPI. CONTRABANDO-DESCAMINHO. CRIMES MEIO E FIM. 
ABSORÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 83/STJ. POTENCIALIDADE LESIVA DO FALSO. 
DEMONSTRAÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte admite que um crime de 
maior gravidade, assim considerado pela pena abstratamente cominada, 
possa ser absorvido, por força do princípio da consunção, por crime 
menos grave, quando utilizado como mero instrumento para consecução 
deste último, sem mais potencialidade lesiva, como ocorre na espécie. 
Incidência da Súmula 83/STJ.

2. É relevante consignar que, decidido nas instâncias ordinárias 
que o uso de documento falso visava apenas propiciar a prática de 
descaminho, modificar tal entendimento a fim de evidenciar a potencialidade 
lesiva autônoma do falso implica revolvimento de matéria fática, inviável em 
recurso especial, a teor da Súmula 7, do STJ.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1363778/MG, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014)

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO 
PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO E DESCAMINHO. CONSUNÇÃO. 
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE. SÚMULA 83/STJ. POTENCIALIDADE LESIVA AUTÔNOMA. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.O uso de documento falso quando visa única e exclusivamente 
suprimir ou reduzir tributo devido pela entrada, saída ou consumo de 
mercadoria, há crime único de descaminho, sendo irrelevante, para tanto, que o 
crime consunto seja formal e tenha se consumado depois do consuntivo.

2. A jurisprudência desta Corte admite que um crime de 
maior gravidade, assim considerado pela pena abstratamente cominada, 
possa ser absorvido, por força do princípio da consunção, por crime 
menos grave, quando utilizado como mero instrumento para consecução 
deste último, sem mais potencialidade lesiva, como se infere do teor do 
enunciado 17 da súmula deste Sodalício.

3.Se o falso é meio para a consecução do descaminho, a 
irrisória lesão ao Fisco conduz à atipicidade material da conduta como 
um todo, não havendo como acolher a pretendida responsabilização pelo 
uso de documento falso à moda de subsidiariedade implícita. Incidência 
do enunciado nº 83 da Súmula desta Corte.

4.Decidido nas instâncias ordinárias que o uso de documento 
falso, no presente caso, teve unicamente o propósito de facilitar a ilusão dos 
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tributos devidos pela entrada das mercadorias em território nacional, maiores 
considerações acerca da potencialidade lesiva autônoma do falso implicam o 
revolvimento do arcabouço fático e probatório carreado aos autos, 
procedimento sabidamente inviável na instância especial, a teor do enunciado 
nº 7 da súmula desta Corte.

5. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1344850/PR, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
27/08/2013, DJe 10/09/2013)

Inafastável, pois, a incidência do verbete n. 83 da Súmula do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2013/0113813-1 REsp 1.375.665 / PR

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  50041793420104047002  PR-200970020005800  PR-50020765420104047002  
PR-50041793420104047002  PR-50045811820104047002

EM MESA JULGADO: 21/08/2014

Relatora

Exma. Sra. Ministra  MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO 

TJ/SE)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : DANIEL GOMES SIMON
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Fé Pública - Falsificação de papéis públicos

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : DANIEL GOMES SIMON
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior (Presidente), 
Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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